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NOTA TÉCNICA CONJUNTA n.º 02/2025 DAPS/GAPPS/DIAF/GETAF 

 
ASSUNTO: Recomendações de suplementação de cálcio durante a gestação, a partir das 

orientações da Nota Técnica Conjunta N° 251/2024-COEMM/CGESMU/DGCI/SAPS/MS e 

CGAN/DEPPROS/SAPS/MS, destinadas aos profissionais de saúde da Atenção Primária à Saúde 

(APS), com vistas à prevenção de distúrbios hipertensivos e atualizar as recomendações contidas 

na Caderneta da Gestante, no CAB 32 e nos manuais de gestação de alto risco e pré-eclâmpsia. 

 

ANÁLISE 
Os distúrbios hipertensivos na gestação configuram-se como uma das principais causas de 

morbimortalidade materna e perinatal no Brasil, com destaque para a pré-eclâmpsia e eclâmpsia - 

condições consideradas evitáveis com medidas preventivas adequadas¹. Em Santa Catarina, os 

dados epidemiológicos de 2024 revelam um cenário alarmante: foram registrados 43 óbitos 

maternos, representando um aumento de 48,3% em relação ao ano anterior e atingindo uma 

Razão de Morte Materna (RMM) de 45,9 óbitos por 100.000 nascidos vivos. Este valor configura o 

maior índice em duas décadas, excetuando-se apenas o ano de 2021, marcado pela pandemia de 

COVID-192. 

Dentre as causas obstétricas diretas observadas no estado (62,8% dos óbitos), os 

distúrbios hipertensivos representaram 14,8% dos casos, configurando-se como a segunda 

principal causa de morte materna2, um dado especialmente preocupante por tratar-se de condição 

prevenível. No país,  a maioria dos óbitos maternos relacionados a doenças hipertensivas 

obstétricas se dá em mulheres negras, dentre as quais 58,5% são pardas e 10,57% pretas, de 

acordo com dados de incidência de 20233. 

A Portaria GM/MS nº 5.350/2024, que institui a Rede Materno Infantil - Rede Alyne, 

estabelece como um dos objetivos centrais "reduzir a morbimortalidade materna e infantil, com 

ênfase no componente neonatal, sobretudo da população negra e indígena" - grupos 

historicamente mais vulneráveis às complicações gestacionais4. 

Conforme disposto na Nota Técnica Conjunta nº 

251/2024-COEMM/CGESMU/DGCI/SAPS/MS E CGAN/DEPPROS/SAPS/MS, o cálcio atua na 

regulação metabólica e na manutenção da pressão arterial normal. Desde 2011 a OMS 

recomenda a suplementação deste micronutriente para gestantes com baixo consumo alimentar 

(< 900 mg cálcio/dia) e para mulheres com alto risco de pré-eclâmpsia como medida profilática às 

doenças hipertensivas da gestação5. Estudos internacionais recentes e manuais técnicos do 

Ministério da Saúde reiteram essa recomendação e sua importância como medida eficaz para a 
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redução da mortalidade materna relacionada às causas hipertensivas, e sugerem a 

suplementação de 1.000mg de cálcio elementar por dia6-7-8. 

Considerando os dados mais recentes relacionados ao consumo alimentar pessoal no 

Brasil, publicado pela Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF 2017-2018), 99% das 

adolescentes (10 a 18 anos) e 96,1% das mulheres adultas (19 a 59 anos) não atingem as 

recomendações de ingestão de cálcio diário, de 1.000 a 1.300 mg/dia9.  

Nesse contexto, em que quase a totalidade das mulheres em idade fértil não conseguem 

ingerir quantidades suficientes de cálcio, e tomando por base os dados consistentes de que a 

suplementação desse micronutriente reduz significativamente os casos de pré-eclâmpsia e a 

morbimortalidade materno-infantil, é indicado que a suplementação seja universal, ou seja, 
recomendado para todas as gestantes a partir da 12ª semana de gestação. 

O Programa Nacional de Suplementação de Ferro (PNSF), em vigor desde 2005, prevê a 

suplementação de ferro e ácido fólico na gestação, sendo essencial para a saúde das gestantes e 

para o desenvolvimento adequado do feto. Da mesma forma, a suplementação de cálcio também 

passa a integrar uma medida fundamental na assistência pré natal para prevenir complicações na 

gestação e no puerpério10.  

RECOMENDAÇÕES 
O pré-natal deverá ser iniciado idealmente até a 12ª semana de gestação nas Unidades 

Básicas de Saúde, como instruído pela Linha de Cuidado Materno Infantil de Santa Catarina/ 

Rede Alyne4. Essa recomendação visa captar as gestantes no momento mais oportuno para 

avaliação clínica, laboratorial e dos fatores de risco, além de promoção dos cuidados relacionados 

à alimentação, nutrição e suplementação de nutrientes, como o ferro, o ácido fólico e o cálcio. 

A tecnologia indicada para a suplementação de cálcio em gestantes, disponível no SUS de 

acordo com a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), é o carbonato de cálcio, 

que integra o Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) e é de gestão, 

responsabilidade de aquisição e dispensação nas Secretarias Municipais de Saúde. 

O carbonato de cálcio está disponível na concentração 1.250 mg (500 mg de cálcio 

elementar), na forma farmacêutica de comprimido. Recomenda-se a suplementação de dois (2) 

comprimidos de carbonato de cálcio 1.250 mg ao dia, equivalente a 1.000 mg de cálcio elementar, 

para todas as gestantes, com início na 12ª semana de gestação até o momento do parto.  

A prescrição pode ser feita por enfermeiras(os), nutricionistas¹¹ e médicas(os) das equipes 

de Atenção Primária à Saúde (APS). 

Em relação a administração do carbonato de cálcio, recomenda-se evitar seu uso em 

jejum. Além disso, é importante que o ferro e o cálcio sejam ingeridos separadamente. 

Recomenda-se um intervalo mínimo de 2 horas entre a ingestão do sulfato ferroso e do carbonato 
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de cálcio, pois há variação na biodisponibilidade de cálcio relacionado aos suplementos contendo 

ferro¹².  

Outros alimentos também podem interferir na absorção do cálcio e por isso recomenda-se 

evitar o consumo associado ao carbonato de cálcio, são eles: feijão, fígado, espinafre, acelga, 

couve, beterraba, batata doce, sementes, castanhas e cereais, bem como cafeína e alimentos 

ultraprocessados¹³. Uma opção é a ingestão no período da noite com um copo de leite ou suco de 

frutas, por exemplo6.   

Os profissionais da APS devem, além de garantir a suplementação de micronutrientes, 

promover e orientar para uma alimentação saudável, como parte do cuidado integral à saúde da 

gestante. O Guia Alimentar para a População Brasileira é uma referência fundamental para 

qualificar as orientações durante o pré-natal, enfatizando os benefícios do consumo de alimentos 

in natura e minimamente processados, assim como os riscos associados aos ultraprocessados. 

Assim, a APS contribui com a adoção de hábitos alimentares saudáveis que impactam na saúde 

materna-infantil e na prevenção de complicações, aliado às estratégias de suplementação14 -15. 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A suplementação de cálcio durante a gestação pode auxiliar na prevenção da 

pré-eclâmpsia, uma das principais causas de morbimortalidade materna-infantil no nosso país e 

no Estado de Santa Catarina. Considerando as recomendações da Rede Materno Infantil - Rede 

Alyne para redução da mortalidade materna, principalmente de mulheres negras e indígenas, e os 

dados recentes que mostram ingestão alimentar insuficiente de cálcio pela maioria das mulheres 

em idade fértil, recomendamos que seja feita suplementação de cálcio de forma universal, para 

todas as gestantes a partir da 12ª semana de gestação até o momento do parto, conforme as 

recomendações acima. Esta medida visa o cuidado integral das gestantes no âmbito da APS, 

aliado às demais estratégias de rotina das Unidades Básicas de Saúde para um cuidado em 

saúde universal e com equidade étnico-racial. 

Excepcionalmente nesta fase inicial de mudança da recomendação, se houver falta de 

abastecimento de carbonato de cálcio nas farmácias municipais, impossibilitando a prescrição 

universal, recomenda-se que sejam priorizados os seguintes grupos: mulheres com risco de 

pré-eclâmpsia (PE)1, mulheres estratificadas como alto risco obstétrico, mulheres negras (pardas 

e pretas) e indígenas, mulheres em situação de vulnerabilidade social. 

1 um fator de risco ALTO: história pessoal de PE, principalmente se teve desfecho adverso; gestação 
múltipla; obesidade (IMC>30); HAS crônica; diabetes tipo 1 ou 2; doença renal; doenças autoimunes; 
gestação decorrente de reprodução assistida; OU dois ou mais fatores de risco MODERADO: nuliparidade; 
história familiar de PE (mãe e/ou irmãs); idade maior ou igual a 35 anos; gravidez prévia com desfecho 
adverso (descolamento prematuro de placenta, baixo peso ao nascer com > 37 semanas, parto prematuro); 
intervalo maior de 10 anos desde a última gestação. 
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